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TITULO V.

CAPITULO TI

sobre a justiFa mima

171 ,. 5 S proceos c ninae 'serão
'dcj e pilgir1os em Conselho de lurados ou
ze.: de Feito, que se crearáõ nos clstrictos que
a Lei designar. Estes juizes serão eleitos por
ca' da dois armas á pluralidade de votos pelom
Eleitores dam respectivas Comarcas 	 depois da
êleiçiio dos' Deputados de Cortes.

 Comarcas, 
Juizes de

16ra não lerão nos ditos processos outra attri-
buição mais gire a de 'presidir ao Concelho ;
dirigir , a inquirição das testemunhas a qual se
fará publicamente ; e depois da decil jtão do -r

zes de Feito aplicar a Lei ate delicto.
`joetituição porém não terá lugar , senão de
da reforma do Codigo criminal.

172. Os Cidadãos, que forem arguidos 'el'e
es a que pela Lei esteja imposta pena que
chegue a prisão por bom armo , ou des-
pesa ir/5ra do continente, não serão pro-

nunc4..los a. prisão, e me livraráõ soltos.
i. Nos crimes em que , conforme o ar-

tigo antecedente, se houver de proceder a pri-
são antes de sentença , não poderá reabsar-se
.N mesma prisão sem preceder ruipa formada is-
lo he informação surnmaria sobre a existencia
do Micro , e sobre a verificeção do delinquen.

Deverá Lambem preceder mandando assigna:7
pelo Juiz , que Será mostrede ao 1 4 () no

acto da p isilo.

Umente poder56 ter oresos sem de.
de culpa formada

Os que forem susprehendidos em ffa.
grantt delicio, no qual caso qualquer pessoa
poderá, prende-los, e serão conduzidos mrne
diatamente á presença do Juiz

11. Os salteadores e, ladrões de estrada
Uh Os implicados eírt crimes relativos

segurança do Fraudo, nos casop declarados nos
gos 107 n. 111. , e 181.

175. Em todos os casos o juiz dentro de
e quatro horas ,, contadas do momento

prisão , mandará entregar ao réo huma -no-
a por elle assignada , em que se declare o mo-
tivo da prisão , e os nomes do accusador • ha-
vendo-o , e d2s testemunhas que o arguirei

176. Dentro de rres diae ao mais tardar
será o preso interrogado Zern juramento , e se
fará auto da interrogação. Para este fim se lhe
terá anticipadarnenre entrigue por copia a accu-
sação , os depeimeneos da testemunhas , os doe
cumerstos , e tudo o mais que for concernente
á formação da culpa. Vodu o ulterior pruces-
NO Será publico.

177. Se o rio ante; de ser concluz,,i(10
cadeia , ou 'depois de estar nella , der fiança
perante o Juiz da culpa

'
 sua' logo sulto , mio

sendo crime em que a Lei expressamente pro,
hiba a fiança.

178. Sempre que se mandar levar g"
Cidadão á cadeia couto preso, se fará a iu mo-
tivado da prisáo	 e ddle	 dará cop iaAQ
carcereiro , _para o in erir no seu I ro de rer
g"istro.

5 79 . As Cã delaa 'ergo sguras , ace
e bem arejadas, de sorte qui irio para seguo
rança , e não para tormento dos preme. Nellas
haverá diversas castas , em que os presos este-;ião separados. conforme as suas qualidades e a
natureza de seus crimes :devendo haver espe-

Liçio com os que estiverem . em
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44104	 d	 e ainda rifo wenraneiatTes, NI ia	 , • paga pe	 r	 ir
reter4felmente vaitadas

,fre

	

m. -	 . O ScSec

•	

vencer! a or.
m

Sadeiaa-serio 4 
pa 	 FIa8vos determinadas pelas Leis: nenhu preso dei.	 Unt determinar, pago Cl-

egtr¡bws6eti	 t
aairã du ser appresentado a và,tag visitas.	 °	 Tendia	 incia.

tiSo, O Juiz e o Carcertiro lues in

	

	 das nta Administra.sag,
ssern	 dimposiçõet	 prewnte capitulo ,	 .	 etn -a todos os	 to de admi.

sãoOliva% /I priáo doa Jelintioentes , serão caseis-	 da Provinda.

	

lolit usia 	 odo,. corno I &IS de prisã. sibirraria com, as. pc,„ triciaura • a indtr
v is q e as Leis d ‘r‘ tra0 deell.far.	 tyirrwrnerei0 $ a sal-abril:bule , e a commoclidado

[til. Se em circiinsiancias eat ra ordinarias gr Tal

aa segiormça	 155(adet	 , que se dispeo. II. Promover educeçfio	 mocidade cor.
Dein por deterililnafto ternpo em Ioda	 15110nar• forme os planos approvados

	

ti nia eu p2rze dclià alguma." uas,:siebreditaa for-	 111. 'Cuidai' "eirl gele os egiabriecimentos
jrwlict.sdes	 railivas	 prisão dos delinqueritee	 de ,carídatie 'preenelolo os fina da 0111

ase poderá isso IJier por -e g pecimi 'Decreto	 1V. F7 r rn.r o cadastro e	 estadizika de
Cortes,	 toda

T 1 TULO Vi.	
a rrnvincia

V. Pr n nnover o rttattelecirnent rt rias Cama.

Do	
tas noi lugares onde c..rryisr (art. rq3

VI. Repartir a contribuição die-era peba
Cornorc.ut e Concelbffl da PeUvincia (art. 106 t, :

VII. Examinar annualmimié an contas da
receita e despeza	 rendimer,uns do r orelbo
e remeteer raies exames ao Thesonro

V f. Promover as	 ruir. Peoríncias
do Brs z ii, palra a conversão e cisilissção olust

'
Ofe

notar sobre qualquer dos referidos obiecto
as Crriarcas dessa ProvittLis 	 e de	

s
peciati*ente sobre a adrniniAtracín da; redvka
pubkas : e propor-lhe os meihoramentos que

e "4evits fazer:
N89. Era caso de ser necematio Iaaçar

dois donos pelas Juntas eleitorais de Comarca ta firt.
,s nu outra impiesição , para alguma obra su

=na otcasião, e peia mesma tárirea paride ele	 potro 'objecto que seja de utilidade publka , a-iero 411 Deputados de Cat ttli4 Cada ' junta	 min ail cf poilvrá 4eterminar a finta , sem pri-
gera' timban hum Substituto pata' aeroir no ' to. metro propor aed Governo a Rue for Vais coo..l	 a(iedünento )	 eve.10 da Cornares'. Ni taita verisnie , e se obter perrniatio data Cortes. Can ,impeihrbema	 te tan' suis veiem seguida esta, dirrã , a obra e as, conta; della.-o- Deputado 'ma i* Ve rb°	 na °	 Secrrrarrio a e	 remetielã au Governo para 	 sita approau nta theme ira. quem birva	 tteo lugar.	 sacão. NO P Ultramar , sena() a obta urgente Po'

-184 . wrafinie poderá6 ser' eleiso.$ para es- detsiN as Juntas lançar ligo, e 'cobrar a; .fin-
ges cargos os • (Ide estiverem . no evo.. toe , dando imrnediatamenre conta ao Governo.-Cicio de Lettir direitas , sendo rn.res de vinte para se haver a appreivação dai Cortes.;"'e cinco atirara ;' arbando-se domiciliados corri ie.. 	 lgo- No	 Po em que a Junta n6n ettl.-aidencia peio IlictiOS de hum anuo na Cornar- 'ser reunida , podrat4, o Presiderwe	 Ca-ca onie forem eleitos' ;	 rrie;elli 4( h olicS. Marail	 Provincia as converientils ordens agi-ia subsisteneii; e não estando em effeeket $er. bre tudo o que' for meramente ordilavio e Fre-'tivk de algum emprego confrridu peto Rei, ex. paratarin	 bem corno rereber as pz,r.it,7p,Çets-det ruo 6 de 011ield da Milícias Nacionies. Os que as mesmas Camlras lhe (iterem. No ° f 'a--Deputs.das po.krá6 'et reeleuos para Brvirecti .4 4 urgerrtra	 logo prover corno (0vjum..--tto bienniu seguinte. , subtriettenzia dern	 qui3 o	 e houver f.ito á185 A pinta adrniniçxrstiva se reunirá Tia appravaçKo da jorn.]
Capit'il da Provincia	 pr infiro dia dri ror?,	 iqi. Se alriim Deputado abusar da sua ali..de MarÇO Seguinte 3 tleiçia	 nei Br4z11 ge tnr idàcle	 podelã	 Rei sip pende-lo	 clanwlo de-reunnã	 primeirci de Junho: e proporcional- pois ís Cortes parte M w itivada de , ip aiiapQnck,r;?acima nas outras partes ultrarrtatinás. ON De- Neste eu editará o 

I' opectivo Suimitutoput	 ¡orar ,6 nas mãos do Pnraidente zle *á- Vir no lugar	 Deputado silsoenso.sonsas a Con qiusiç50 e 41 Loil PrOk011er	 Curainatstr,irad.),rreildad't trommun isP Nitri nrig. ;	 exworie
mais okrigaçhs	 Pot ívirte. Ierpoediatarnente
paaçard5 a eleger o Secretario , a quem D Pre.
sieleore def	 merirá o juraento. Os nego-cios sebe.
<Hired! pela pluralidade de vo t.	 Èkmca.,6 de	

CORT
empate decidiçi a sorte.

186. Além da retira() orrienada rio 'artigoantecedente , se congrega	 a Junta mais hurna	 Declarou este aberta a Sesso , e depos doan duas VC	 nus tenipra , que melhor con. lida a acta da antecedente fui apprortolalies. • e eta todu esta% ' reUniõel teta até reasen-ea

	

	
deu o Sr. Fr/é inforsnwOn da çscendaloza

S'e.nea.

oa Deputaduii 'lama gratificaçao	 des.	 de ,F4tia	 4?4	 6sssa o prceato	 .fioart°

"

o

At."

Prlor

C rit 1, 014

Dos juntas ildministrativar 4.

tRa.
reri , Liiá em Gruem, Affortailirn,Triv ii . Em

col	 havera Provir,e;s	 á b uena junta , consposia

tas irisem	 o 

ros	 S

O Governo Administrativo. dm

dr	
IX. Partícioar ao Governo na abusos .

hiro Presidente •	 lamas Deputados yuan-

hum Secietarie, com vota,
183. O Presidetite t.etí nomearia pelo 	 'I en es S1,

Q. D 4 unal	 e o ecretaries *raio eleitos cuada—

Maio.

Presiánu o Sr. "dm

'	 memoriais .

e q	 i	 iz

t

Lerão se varina requeiimentor , „é

187. Durante o tempo das- eetinl6es terkei 'rido	 a eloi Officiar Milftaries pelo ju



; ia os forae pois o S. Brtriti	 pailver; ,

	

iri.r.r t4 4	 dee .-a se inte riatiVa	 ?ar 4.4 -.
cript.o.	 Que	 cr 1i. 'n	 I	 .1.encra
deieberata n,., Connresrze rrmt 	 çá,, kt.,
ta entatra alguns 'Aglat., i54/ qurdi &i
lies*e presente ; fatia por	 is arge.jeT ties ,e-

suintes : estas arguiçavs	 itici-ene-
bartodorest Guião , e jaia B,i,ezâJI i	 ao
Ministro dos -Negocros do Reino ;	 na-
bargo do Paço ; ao3 JLz	 Admin E r

ç Casa de liem:Ligia ; io jLii de Fóra

	

&a, c ao C(' vrttedor, 	 hl are.	 la.
ya diffkrentes motivu em qtie fundava 	 a
goições , e pedia Ione erta moço trantscripta

á Naçao .
nrio sortias on
a fel icidade

c que se enemune,m á Rtgéncia para pnovIefers-
-ciar CONr1 2 maior aCtiV j•la,:e 1 regprito do 0e-
sembargo do Paço...— Obervon que muitos elo*
documentos que fazigui a prova destas arguiçõre
exiatiáo em algumas; da g ConunissiOrs , e pedia
finalmente st ouvidó na Cotrimisaào que tratar
deste objecto.

	

Por occaaiSo desta	 usaelo pergintou o
St. Afpldonado se ei a dca er impre
Diario de Cortes ,, se o ti iacr â . filma
pelo . MeiSMO Inustre Depntado trinara o tie mis.
tro doe Negocias . de Reino , -e 'a (fie:feia do nies.
imo Minietro , e se igtialrnente se devia impri.
tear a conta do Ivliniittro da 17.,senda a respei.
to da Fabrica da Cotalird ; deeldioose que 'tudo
devia Der Ws-ria-refle.

Observando.sc -que era indispensavef nõtne2r
herna Cornmiletrio para tratar sobre a 3ettl$2ÇÉ0
acabada dê apresentar,. palsou em conseguem:ia
o Sr. PreSidente a nanica'. '. ai peseorta que à de-
vêm 'custipor ; e 'ferio , es. Srs. Fernanda Ths-

Gee toée Parks, Castelá Brastrv „ Ptreni.4
do Carmo. "e ..Lirvisi illoriteire ; sendo ouvido tia
mesma Cornmi,sio o Si. Bgrges Carneiro.

Este Sr. Deputado fez hierria nova' suo4r,s
para que se ordenasse á Regrricia fizesese infla..
gar sobre hunia porção de vinagre , Arrie fotil
comprado pela Junta da Fazenda . da Marinha ;

Aberta a Semeia lila, e appravada s acta e pedir) por caia occasião que o Sr. Fascianzei.

	

aotece,tenve disse o Sr. Pres ; denic , que i	 12s se encarregasse de hurr i projecto
" 

para Á
eonfortnidaise do que catava lat. t -ido .çm h u nu reforma da nie.roa AdounittraçA6 di Ite44einilaee

	

das acta* , nig, se devera tratar de outro at,r nr11	 P(Pr Tfinli n°0 (legai mecho apprescotea t o Se.
negocio '1°1 di-`" rkstirlad°1 para os P a rreert-$ Mendeea Trr '4,-.tio buiria mritioria- sobre 1S:farinha
das Cornmias,ões • no se admitrindo tnesino qual- offcrecida por yerif ilfatta' Pantar.

	

quer moção , não i.enelo eria da maior urgem...ia.	 Haven lu thsciwrio a p reireiro da férrnia por.

	

Pas sou-se ein con r-equeuria ao Reelsturio dos 	 t e dr. te proceder a	 rnIar a Marinha i
diVernn 5 pareç ree 'CL] Co,omissóce • entre os e sendo .rigon'e do. Srs. Dcutdos de opiniiio,
quace filia	 e ne nIni r 8 n(t.) coara algairria , 	 .	 foesvin crearlts Comerias, _	 de ãra parariu
Iioc	 ter cçpyrei corri o' 8 errier.` , i1'	 ií.	 , ohaerv	 o Sr. Afiraredzt
teeiir , nem jridtrectariuentt	 c que por conse. que	 já 0o ernSiri horria COMmiaalo
'meneia haja de ser memorada n'eat folha , p-s. para	 e, ti, e seria ln1s utii esp..

o it'iballio para depois a-e

e fiem: arrrovadR que
balhog liaça cila Com=

II ria' Cortes Ia para

CORTES. —Saia 103
	

de ?senho.

e Decretos cipe
fazendo-se

1111:111	 apue itis	 rernettidas
á Reune Cortes	 r; Sarros
n'allas acreditam	 assem canto ,pra torin.c os
Preladus d9 Rei	 sobre o nascimento do Prira.

pe r1. íj, j,u e fui decidido lite todas se
entregasern e dera sem ui fôrma que Sua Ma,.
,gestade qaeria.

Feita a chamada nominal ,achartio, 91 De.
,ptiratioa, Então entrou em discss1 a colecte
dos beneficias Ertcluiasticos , Prelesiast , Aba-
dias ,. Cortonicalos , &c. tendo-se era vista .a
emenda enreeederrieniente feita pelo Sr, Travas.
to-s , que he a 5,7:guinte.

4. Todas as Pretazids
,catos Abhadias è Priorados,
ra'dos • Clii Ai gn.piC$ é
quido de PensOes legitima

caceado de a:4
met ade.

Depois de Tguma diacussilo se julgou
ar entenda do Sr. avaisvi como mais propor-
cionada á colecte, que nella se estrabelece áqual-
44 que o artigo antes indicava.

Lceentoukae a -Senão á hora do Csunme
ta do rara Ylijecto da seguinte os Projectos.doa

ui Lis e Transportes.,

	

Dig	 Canons.

	

nal	 neficias eu-
nem° amurai ,
• exceder a. 6cicab

continuarão a mar somente Decima ,
porém exceder esta quantia , serão colmado/1
do excesso de 6o4ts réis até vitiooè, réis em
duas Decimas ; do excesso de listooè reis até

:8coat ervi 'ires Decimas ; do excesso ric, s:tlocè
réis até eiloods reis em quatro Decimas ; e do

qualquer que elle seja , em

rio Dz3rio das Cortes
que be trata do 'sets bem
embaraços , que são oppostos

•

As Srasils 99 , leo , e to/ ji se ptzbli•
cario 'a primeira ria 92Zeta N. 73sobre o te-
ecburicnto de Sua Mageterade , e as outras effi
03 N.° '7 4 sobre a laei da Imprensa.

CORrES.. Sts.T40 Tos. — 4 de Junho.

fosçerri
111i5850
ple el

O St.	 dós Srs.
Defeetradõn , e	 t1n prerenuca

totroil em diseiisao o prerie	 das Lis ,
As 8 heras da m ohl, declarou o Sr. Pr-- e, alcFissit; de approvatioa varina artrigoa , edspen.

siderite aberta a Sessão • lendo-se	 e approvan.i deu-se e ia continuaçia rara ainda ter Inger
dri-sea uct. da antecedente. Lão .se alguns a discussão sobre o Gr 	 ho dos Jurados de
Ruertntçs, nicenttriae- ' c felieivi etnn ; r de4 que tratan o artigt	 Lei- da Isireink-C.	 , Is*

riamos em fi
ILKpaly% o que
lar g iains. Deter
¡o/line
o plOie
levaistau.sc a

in peça angienia da tempo, c el.::
objecto dos nienci0M(NLí Re.
tease parta orrlain do dul 5.

sabre a dotaç5o d	 Rei
e Uticrla+., da Irnpren,.:,t

bruna be,:a da ;;;riii.t,



tio,; 26,	 aamelte
011-Se	 me proeedit •

e iaça respotes;ave

tegointe
o resto
suo a hurna

CORTE

approvada

n arão-se	 tos regele°
sobre. o unhamo , hum
mento, , e brim plano

novo ' corpo de Puli-

o c
se

'r. Fret
itnição ,

posta
-o qual sersa va sobre o errirnonial Com

que S LIa Magaatarle devera ser recebido na fôr.

nia tio Regimento de isoz , ;rendo o parecer
que te obaervasse aquelle Regimento na proxi..
ma chegada de Sua Magestaile, cum as rlecla-
meórs que sc acho nu Decrita das Cortei' j&
/suba .-	 az depena a vernilar o remo
dn,-Projerto ,clo Decreto dai Lis ;	 por firn

posaiauise 4 Lei d.e Imprensa, que ainda se des..
tinuu para object	 Scssio seguinte,
tanclu.se a Sesaau 	 _meio dia.

CORrES.

Declarou o
8- boró da manhi

irada a acta ria anterior.
Lu o Sr. Sereuro FIgirir4vt Une 0111.
do Chanceller da Coza da Supplieaçá,l,

plicsciSes ios Detretor das Corres de

17 de Maio , e , do GOVer0ariOf dat a-
du Porto a respeito de 18 réua

tão em circustaneuts de pena, ultima.
Leu o mesmas Sr. outro Officio do

dos Negrcios da Marinha , incluindo os Au.
das Ccatiarae das Ilhat de S. Nirolio , e Boa.
a	 Til eak Yorde) participando terem j

atituição mi dia 22 de Abril.
Iioioi o mesmo Sr. vatias felicitações

hum projecto de 13anci n Nacional ; filma Me-
.inuría bobrç melhoramento dos brispitaes ; e re-
, flexÕes' sobre us pactos corunouns da Pi vinc
da &gra ; que rim iko enviados todos estes pa-

is competentes CommiArões.
-Leu depoib o Decreto sobre as Franquias

tiertle iedigido a final , que ti approva-
na

	

lé.ruta lite corre	 isispressu , decidin-
do-ta que a sua d cvuiinço Cotilprebedtdie

,Reious de Partzgal , e 41igarves. Mandando-se
ordemi Rtoii Lo. para mandar indagar , ç dar
provi , cociaa a respeito tio contrabando da% aguas-
ardeiites.

Fer.-se telinta MC3

rem ticsae butua lt ela
_tern	 itrail3 nas Ordrus

do Melhorai
kita
o J,

„it..5
O br.	 moçii

casse á .1t.egen a mandasse soda
e prevaricaçóes , que econtimiav
no -Correio abriode-se as cartas ,

Depois
hidra do

ruathatos
dos. , e achar

Entrou-Be
da Imprensa
bre a h:mata de p
gir o artigo ai A h
artigo i Commivsio para
midade das novas obaervaç6ea ; ficando alrula
para objecto do primeira See . ..ão a Lei d-2: lin-
picam. h: levantoo.se a Sessão ao meio dia.

raordinsréds d A'apla
Urca do Brasil.

Habitantea do Brszi ! A heroica resok
haveis rumado de arguir a causai da Pu

correr a sorte de $ells '4211.crowni filhos	 aca-
de consolidar pra áempre o mageatoso reli-
da liberdade, e da indenentleneur Nacional.

Pruárnertentb adoptar a C.1.111hiiLuiçlu

que fizerem ao Curtes Gerde ,4 e Extraordi.
vós ~W41'0114.5 a obriigaçáo de adoptar

lambem as lia-es que ellas j.0 Decretaião , e
que a Nação tem abraçado , e jurado conto pret..
huattlacs de sua venturosa regeneração.

Nellaa vereis lançaitos cum mão segura e
da os traços fundamentacs desse mara'a
monumento , que vai Ler levantado pelo
esforço da constancia 9 e da virtude ul-
timas do desputarou , e da arbiaracie-

ia vrds o mais seguro apoio da fel..
lUveze$ 1 porque cilas enretrão
thentica dos direitoa do homem

amar franquetaa , e o resumo
de suas relaç uciaes intimanente ligadas
com sua existencia política.

Morna Religião Santa professada, e sustam-
'oda corno tondániento da moral publica. e co-

fianie prrenne ria geral prosperidade. FIuta
natcha Constitucional corou primeiro Magia.
u e Chefe da Nação , que o escolheu, --- Di-

reito de Soccemáo ao rutin() para evitar as com-
rraiOes (14 e interregruas — Poderes soberanos , eira
fick	 dislirietus , e separados ; ma deuvrea

igaçÕeS lithr,lieS do Rei para com ti MV()
povo para :orla o Rei , do outros tantos

principias sare_eiotia,loa nas Bases • que atiançáo
a felicidade da Nação, elevando.a -. ernissen.
te lega.° • que lia deve inovar em
des NaOrs,	 anilo para toda a duaço dos

Lluã a fp	 brithertnie	 e mais
íamo, , e	 ttien105 politicos.

vOS	
nono duvidava! de

OSS 01 patriOSIC011 , e liberes ; mas
elle renrerravao dirCi&O trie lit5 a vás penca-
eia dei marisfo g tar competentemente wratisni dere.

Deereteu piC uso que véni falira pane

q rJe taro:lia l'ar4vérza toga que iives5e5
cite 1.,e.:1,5 i„swra aiifiestie, ao novo put, social
reit: cna acua de fazer. — Aasirn gusado vós
reperislea cora Mira entlauSilareo o grito 1 Ve.

sel01.1 'do Douro ao	 quando 4 çSJ

Aberta
acta da anteC

Letiiite,ar ,
, nutria

obi e

mamento nominal elos Srs. De
ào presentes 94.
u o parecer da Cornmisdo

fic..ra adiado de mar/ Sm:-
aentação do Senado de

7 do Jun

aberta
- e

:s da
ingr • 14'7. outra para be extinguir

de Pregadores Regias, que lia

que aRegenr
Novi	 que

P1 o.
• perinit-

ohset. eações , e c1u egon-
'Mo 'Sr Biri s bre os &r-
i-barre:ida dos Srs. Depuia.
ciciares 99,

cuasso dis artigo 30 da Lei
o iair,r parte d'ella so-
Escriptur , que infrin-
dioase que torneie e e

se redij4r na codfor-

.do Certa Corues
Poriustrz,a ao'

gr



dimi
elo a

cear ti
sa vontade,
eoi laVS
C pela nu o
In em burel
habizantes,
It's de 'noas.

ffe preciso
dos veriittto com
ção'Nacional par
boribsas tarefas , e t 	 liberaç
te que devem ter. O Ccmgrcn) hirá entretanto
continuando a marcno , augu ta , Prme e regu-
ior corá que -tem principiado a reforma 11102
abusos, qtte 'oppriintra a N

A liberdade da- Imprensa c irmi geme*
aa flbrddc ci1 e politica , esta fi ha
doa Goverros representativos • he 1-sn'
o, e ma aprecievel. &leito do Cidadã
gigsz.

A inqu

Milittat das
objecto d tis

silo spplicsvent
já ruir dos , bens • .que
convém arirrottir o nocipio

tia refinfnal união coro o tempo
topo ainda, he necessario para lhes' dar

cársierencia , e eatisbilidade.
tudo' burro meio se offerCee muito

prompto . de verto pata 'remediar em grande par.
vossos males ; e he qUe o governo de vocais

'nei aç regu'acto de modo', que rosto estado'
UnitertocInserste exige p seja logo entregue a

•()hos	 e verdadeiramente Consairueio.
,cJit plantem erStre vãs este venturoso *ys.

tett de talim) do plano de me,deração , e sua-
v idade , qile se tem seguido com tanta filei:.

Conhecereis emíit por burna fetiz capeai
agem , que hío de re.

ao á Conaituição qua
quanto ,hø

cilia vos ap,
o e a mconfiaencia rerdadeiros

onstros na tdem social , e hiirr i vel invento kin%
destoucas e dos tyrannos , j tutu, .extstern. A hu-
manidade • é a- ratin, tern recobrado seus foros.

O differentee ramos da publica admintstra-
rio tOírldLIVIO butua -nava face : a marcha

N'ego Kts já he outra*
}fuma eevera econornia preside á detpeza
izende Nacional •	 alo será ,nah coreu-

desperdieird	 nerua mecç
erecitlas tença,.	 Thesturo Publico
a tnios fiais í, e vigilantes , rtio seta mais.

áigiérnéf ir attlicos 9 nem de prowersoc
Herm judiciosa fisealitação dá já

Nação poderí pagar, em
que teta reconhecido

tTibuti,i, e sem faltar áa
Ulkia cabra de ;meti luiçica

p licados a este ohjecrèt,
do Estado 1 e retitabeleee 9

rma, e rhço do EXer-
em que scj bastante para

T a ossm e	 F$I C UtflÇt, e cuida-se
inha de Guerra aLi soMoru trda

sõ se conhece agora pelosrt•, e
tela e srabelecirneettql • que delia DOS
14e hoje dernonatrada

r ao mies perfeim estado que
esta arte tia	 ça publica- — lin ha com ef.
feito outro sucio de restabelecer nosso Commer.
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fender as tuas COatatt	 e fa lar	 *e DOSI2

Bartleia	 Ittú 29 Cortes tem
noir neste ramo o apparate
fés Wide

OS MirkirtrOs •
 

e £mpregri oS

eigiadot cnt sua - conduta , e a sua reapon
dade'' he "á. efractiva.	 lidulten tem eido dicrot
dos pot ndignok doa lugares que occupavlo.

.sickse' os. sálatriot !, e Os ordenados ato
"pustosi" a preporçáo ., que dr.vers ter em hum

,WSY.erisa con5tirucional. N haverão mais Officios
ortadog - aCi para empregar homens, e esses q
si sete?pre hdtno de qoa}quer emprego.

Tem se, adotado outras muita* medidas
lalre'cliçarses sarros Cie rui:dir .° e onivereal
teortaat..--, ''Agrieultura , o Cominercio,
dustriacomo fontes' da. riqu	 .naeorsti,
rairecidmo	 'C-ongresso how parkkoolg culdad
e vigilanciar

gut.
rtencia Toes it-è
sultar.vos da vossa
aa Cur1e9 estõo faze
bello, e magrufieo o
present	 e 36ançs.

precifu porém ter ara grande conaide.
lio as circunstancias . em que	 achamos..
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c	 e, sem fo,tp moral	 mas aqttelle he. quact
pie perdida sem reto. •-+-- Para, ci narrar are-

devemos vc o.$1,to e‘treiter cada Vez reais
11011113 relaiipi;	 _Os mantimentos frater.
ata	 que a natorera non inspira; a .consolado..

de vitte tenni ti todos a rneerna origem lb

truhrrrça até ee que hm pesado sobre
ine$rnatt desgraÇan , no lt persuade de qui"

ar tmnbern todos ts mestra fortuna.
‘erdade que ,IU1TS es,osa he mais cn-
nds .o .= nmturis interesses ? Habitando

mat.' ftrtil, e° mais rico dos que se coa.
hó. °A. 4,s preciaarros ps • 5 sermos ‘enttid

ão de tóoa Leia,; e executarir.s por hum

	

8ran1suc1	 e que saiba tirar to.
o ,' que Oferece noras vgntsjosa

arerno ja ri.te. ••.- Cada dia se sai
ma admonitzrativo . cada dia

•pinitio , que reconhece a
cessidade ck manter a nosa Ordenk dica vou-

ias ; porque ellit	 )3 em mo Itdo, vordadei--
ros hera', -1,:sts de que raie sish	 gosado
nunca. lista lie hoje a Com ic	 temida, til
Parregatee.,! os otte aio adquirirá
dedo já este crer"

ElRc aci-ba de chegar a este Reino, c
soa entsad* em 1-1 ,.diJ41 deu
habítmntea , e ao Congresso
Chio?, que coneagriio á Lila
!MOO qUe tmvcr eme

• e no Lmeio da maior ordem

de

contigo sou
nifestarem o

e a verte.
Nio ficho°

demonstrara alguma publica do respeito, que
1he he dr , st
tanquillich4ie foi geral a latisfaçáo , e ide ' a cl
Capital ao tornar a virr au Monarca Corei
tucional. — O juramento snkawt., que Sua Ma.
R,A ra (k deu na presença daS Corte prometten.
do observar, e User observar as Baseie da Cons.
iisuiçãn poz o ultimo seilo á corrfiença publi.
ca ,` e acabou de zocceuar aquellee , que ia km.-
bravia de duvidar dos senil .ttentimeneoa
qüe elle chegara Cercado deSaga lanmeris
que tãtt grande parte tiverio nas desgraças
Patria.	 A. Cortes nasoifestario a rece
4 os separai' para luris,s do Masa Cidade



,drievot.a cio Cotim
• 'lia, para a Babia e veio ar-

- ao Jias; L. dEspiriis
C. ao M. , f‘trinba.-,
L. Senhora da Cloz
C. a Adonis, Bairii,

L. rictaría
Thensi, C. a M.	 with°. -r

it* ;	 dia ; L. Santa Mearia, MJ
Ciimbra , C., ao M. , madeira,

Gmernesty; Oo dias ; B. LIE.
y Alarqtrohd, C. ao M. ca-

Canap

	

	 „to 'dias ; L. Boa torto , M.
Siiva , C. a José; ,ditteS

L. Feliesd.ade ,	 da
C. a ThentE,jaté Ferreira Tii

Cabo frio ; 3 dias ; 1,, Trias

bada,

,ctiOet.ras ;
-	 o dO z
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ime OS *C	 -

ia cm que se:

ianio
.p

com	 a qu$
ruco menos que

sível consegui-la sem o)
a$ , e sem desgraças ? E

serviria dia i Seriamos
s felizes.
sIu.c dQseculo rejeit5o lioje trio ar.,

como Milisçretos derejos ; e huma des..
experiencia, tern convencido os homens

sem viver 1.,ivres	 1/148 que sua libes.
tarnhern ser exe citada d mçh	 que

'o1uçi3c	 oientas
i
 e se man.

harmonia	 r a Legisla	 e
Q, trileis	 urnaniclade e
Nade das Povos. 14e prejizo res.
gerai das Nações.
olhos pela historia , e veres qual

o resultado da !, Ima doa pai-Odes , e
9 estrago ,, a assolação , e a mor-
tirai irurparaveia da anarquia

, foi. ETC1.npre • e está sendo
paix.egi , era que eu paix(tes
¡Uivo , e a discordia unire

con eguida
nós pur vetnu-

- nossa pol
podemos

e P rIANg -
iloaSa p r0-

solida 'afl.
?Ara Nr.

fl1ud r.
ie de huma
dada ? Acaso

asK-ncialmente nec
tazernos:— Não
t'orlecei hum otyirito

Brat	 Continuai a
nesta- épUça

oro	 kis
ntos :patrioticos,

dlitirern esses	 b
- para a mudança , que

nutro modo que se for-,
lio, e hum caracter nal-

D A S.
delpkin pela Ba4ia
"arar. .Gatirge ,Tasare

,- C.
ada.	 ohms ; JR,dias

Vp esta virtuJu verd4cleiva Õrger de t
as e eivie ;

ennobrece os	 os Civilsiadia
,	 ,ss

de que.
agueses aio	 o álleR03 capazes, nein pre-

47:1,Çneg.
íroj,! Nossos destinos exilo ligados :

iyssr iniios Mo se reputar6 livres, sem que,
v..óri oata tam	 • viva	 tocers disso; e con-
vcncei.vus de que, os seus Deputados, como Re-
presenta	 de	 a Naçáo , estilo promptos a
sacrificar it a propria existencia para que
ala seja Lkci iivfC, e ião feliz , quanto o pó-
de e o ineie

Paçodas Cones 1 3 de Julho de t83r.
José aagaitir Persira de Maura , Prosodente.
jogo Baptista Frariras, Deputado Secretário.--
digeri ruía Jose Freire, Dertatlo Secr;tario.

RIO DE JANEIRO.

(Nesta Gazeta sd hl. Artigo d'Officia • que
declarar como tal.)

Airrid-o D'OPrieto.

DECRETO.

Sendo bem man festo , que aluistra e

	

ruinosamente tc tem 'procurado alterar	 Colam.
fiança , e socego Xarzszno dos habitantes da Cl..'
dado do Rio eis yartcira , espalhando-se qued.'
dianamente noticias falsas ou delfiguradas $
peis revoltosos," sem que da pane do Intendeit.

Geral da Policia tenha havido cor
vixilaficia e ,actividade ,ern prever§

nrs,0 permittindo as circunstancias do
se disfarce o mais 'pequeno descuido,

dar 1
equencia

Intendente
do Paço,
,rn SCLI3 de

hum, --
ncipe

Phihp

drigu(s daIça , madeira e	 i caç. —
Togudalii ; 1.. 	 Fri eerçr de Pastla , M1 Joie(
Ferreira do Amara	 louça , vinho	 f,riih. •n
Santas ; L. S. Vire	 de Paulo ,	 Rija
Joaquim da Casta ;	 rs.	 Ilha Gra	 I,	 4

Bom Suceetto, M. Frani-isco da Silva
' 

sal.
Dia ç,dit à. — Rio da Praia - B. Amer.

Chate , M. Pbz,lips P. Pinei, farinha. — Per
-na:rd:una ; S. Santo Antonio Fenturaro , M. Ili..

/Iria José de atsitei.ra , lavro.

que,
ntoa, de maior con'..,

dimittir do lugar dc
' 'a o D

Luiz Pereira ala Con4a. Paço
sobro , de mil oitocentos e vime'
a Rubrica de Sua Alteza Real

Framiseo

O rICI48	 R „I 1"

IDAS.
— Rabia ; E. de guer-
i." Ten. DOnriplos Par-
da Prata ; B. de guera

ockleatt.' atfer7PCidy ; B.
Frazer c.ffé e couros.

. daser. Hamtr • M. James'
Je	 Pattsiânia, por Man-

te 'Video ;	 . do Doura , M. Antonio Ra-,

NAAMPILL,NSA NACIONAL-


